
9' 11 F 

•
I . PTeteitura de 

PATOS DO PIAU, 
Uii niwe ttfrxxr utri3 navit tãwlevne 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.285/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
cplpatosgi@g ma com 

PROCESSO 081/2024 
PROCEDIMENTO 046/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2024 
CONTRATO N° 081/2024 

FOLHA O 

Rubrica 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPI O DE PATOS DO PIAUÍ - PI,pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N, Centro, CEP 64.580-000, CNPJ 
(MF) N° 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
JELTA VEI CU LOS E MAQUINAS LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina, 
Estado do PI, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, n" 1416, Triunfo, CEP 64.022-
098, inscrita no CNPJ sob o n° 05.385.026/0001-19, doravante chamada 
abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI, do Pregão Eletrônico 
n°046/2024, conforme despacho exarado no Processo Administrativo n°(81/3)24 
e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade 
com as normas da Lei n° 14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a 
presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justoeacordado 
celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Contratação de empresa para aquisição de veículo dc tipo utilitário para a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Patos do Piauí — PI, em decorrênciadoexito 
alcançado pela Contratada no processo licitatório ri° 081/2024, Procedimento n° 
046/2024, sob a modalidade Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição 
o processo licitatório n° 081/2024, Procedimento n° 046/2024, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes do fornecimento correrão por contados recursos 
provindos do FPM / FME / FUNDEB / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

Rua Joaquim Vicente Santana, sin, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
patosdopiaui.govais4mail.com - patosclopiaui.pi.gov.br 
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CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a fornecer de acordo com sua proposta, de forrnaa 
atender as exigências da CONTRATANTE. 
§ 1" - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venharnaincidirsobre 
o fornecimento objeto deste contrato; 
§ 2" - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
O fornecimento será mediante termo de requisição do setor competrnwdaPrefeitura 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionxIosa 
prestação de serviços que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá 
diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), que serápago 
mediante aprestação do objeto, além do encaminhamento danota fiscal e recibos 
para a tesouraria da Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - PI. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
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Rubrica 

No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte àoutra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará peloprazode 
01 (um) ano em conformidade com os interesses da CONTRATANTE, com base 
art. 106, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicos - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde quenão 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 09 de dezembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS Assinado de forma digital 
por JOAQUIM LOPES DOS 

REIS NETO:34926186349 REIS NETO:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

LILLIAN COSTA TAJRA 
Auna NdocdoesTfoArTmA ja digital por 

AGUIAR:57343594168 er707234.
13 .904911618.49,54

-0300 

JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA 
CNPJ: 05.385.026/0001- 19 

Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF: 

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
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Decretes n*071, de 29 de Novembro rtn 2024 

1-RAM:ISC0 DE ASSIS 
PIRACLORUCA, no uso de 

. 0 111000 sobre e abertura da Créditos 
Suplementares por Anulada,' de OoteçAms 
no Orçamento do Exercício de 2024, com a 
illesididarle de atender ionstAciancle 4. 
Dotações Orçamentai les, uorifuone ant. ir'. 
I. da Lei 1.09312023." 

SILVA 144b1...C.1, PRE.I-L110 NIUNIUPAL 1)L 
atribuiçõoio legais 
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Art. 2" - Para a cotsertura doa noe suptementerea serias utilizada* or. 
recursos provenientes de anulacéo perc-441, no vaiar de R$ 715 000,00 
(Setecentos e Quimee 04 roam.), non ier.T. , -M do lui Municipal o° 1 89312023, 
Id. 6", 1, dos sedurntee doterpes orçamentaras 
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FOLHA 9 

cadime sarnento 

óRGÃo: 12.00-SEC.MUN.DOMEIOAMBJENTftURBANISMO
UNIDADE: 12.01 - SEC. MUN. DO MEIO AMNENTE E URBANISMO 

VALOR (RR CONTA, ATifiR 
3 3.90.32 2067 500 
4,4.9031 
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Ati 3" - Este Decreto entra em no( na data de sua puMicação, com efeitos 
nanceiros a partir de NOVEMBRO/2024, revogadas as disPosições ara 

contrário 

Municipal de Plracuruca, 29 de Novembro de 2024. 

FRANCISCO DE ASSO wa-
DA SILVA LEIO

49037B33334 

Francisco de Asais da Silva Meio 
Prefeito Munioipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL Of PATOS DO PIAUI 
CNN 41,522.285/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE Of UCITAÇÃO 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO br: 081;2024 
PROCESSO N°. 081/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO NP': 4 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ PI 
CONTRATADO: IELl'A VEICULOS E MAQUINAS LTDA, CNPJ: 
05.383,026IO(101, 19 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

.0 DE Tff'0 UTILITÁRIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDO CAÇA() DO ML NICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI 
VALOR: R$ 126.000,00 (CENTO E VNTE E SEIS MIL REAIS) 
FONTE DE RECURSO: PPM FME / FUNDEB IC.MS RECURSOS 
PROPRIOS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VIGÊNCIA.. 09 DE DE? IMBRO DE 2024 AOS DE DEZEMBRO DE 2025. 

Patos do Piauí - PI, 09 de dezembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS Aolnado de fona di9Ral Por 

REIS NETO-34926186349 N .E,QC2%.425186349 REIS

Inaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

www.diarioficialdosmunicipios. o rg 
A divulgação virtual dos atos municipais 

04.00 - acerte, T "RIA estiar".


